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PROJETO DE LEI N° 	, DE 2021  
Revoga a Lei n° 5.182, de 17 dezembro 
de 2018. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei n° 5.182, 
de 17 de dezembro de 2018, que declara como Patrimônio Cultural, Turístico e 
Imaterial do Município de Mogi Guaçu a Feira Livre do Parque Cidade Nova" e dá 
outra providência. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Uh'sses Guimarães ", 22 de junho de 2.021. 
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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

LEI N° 5.182 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.  
(Projeto de Lei a0  101/2018, do Ver. Fábio Aparecido Luduvirge Fileti). 

Declara como Patrimônio Cultural, Turístico e Imaterial do Município 
de Mogi Guaçu a "Feira Livre do Parque Cidade Nova", e dá outra 
providência. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica a "FEIRA LIVRE DO PARQUE CIDADE NOVA" 
desenvolvida aos domingos, declarada como Patrimônio Cultural, Turístico e Imaterial do 
Município de Mogi Guaçu, devendo fazer parte do acervo cultural, para todos os fins. 

§ 1° A "FEIRA LIVRE" do Parque Cidade Nova representa e corrobora 
no desenvolvimento econômico de Mogi Guaçu. 

§ 20 Para fins do disposto nesta Lei, a "FEIRA LIVRE DO PARQUE 
CIDADE NOVA", é reconhecida pela Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu e consta de 
regulamentação prevista no Decreto do Executivo n° 1.976, de 28 de setembro de 1983. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 17 de Dezembro de 2018. "Ano 1411  da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de 1877". 
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